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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021 

 

REFERÊNCIA: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 008/2021. 

 

OSC PROPONENTE: Cooperativa de produção Agroindustrial dos Agricultores Familiares de 

Forquilhinha – COONAFOR. 

 

TIPO DE PARCERIA: Acordo de Cooperação 

 

VALOR: Sem repasse de recursos financeiros 

 

VIGENCIA: 03/05/2021 a 31/12/2021 

 

OBJETO: Fomento à agricultura familiar no Município de Forquilhinha, com o desenvolvimento de 

atividades e operações que garantam a defesa e o desenvolvimento agroindustrial de seus associados. 

 

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Nosso Município tem base agrícola e movimento econômico 

bastante influenciado por esta prática, sendo considerado na região sul um dos maiores produtores de 

arroz irrigado. Destaca-se também por outras culturas e pela valorização e incentivo aos pequenos 

agricultores familiares. A Coonafor tem o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável das 

famílias rurais associadas e das comunidades onde as mesmas se inserem, através da produção, 

beneficiamento, industrialização e comercialização dos produtos produzidos pelos seus associados. O 

Município justifica a formalização do Acordo de Cooperação com a referida cooperativa, por tratar-se 

de atividade exclusiva desenvolvida no Município, e, muito embora, não haja o repasse de recursos 

financeiros à entidade em questão, há seção de espaço físico no local onde funciona a Secretaria de 

Agricultura Municipal e equipamentos de escritório pertencentes ao patrimônio público municipal. A 

possibilidade de atendimento da Cooperativa em sala fornecida pelo município propicia aos seus 

usuários maior agilidade no atendimento unificado com outros serviços oferecidos no local. 

Assim, diante do exposto: Conforme o parecer da Comissão de Seleção e Parecer Jurídico, emitidos 

com base na apresentação do Plano de Trabalho e toda a documentação juntada, atendidos aos 

preceitos do art. 31, inciso VI, da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito 

Municipal, sugerindo a referida Parceria com Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do 

Acordo de Cooperação. 

 

ASSESSORIA JURÍDICA: A presente Inexigibilidade de Chamamento Público cumpre as 

exigências legais, estando de acordo a Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, aprovando e 

recomendando a parceria por meio de Acordo de Cooperação. 

 

AUTORIZAÇÃO: Autorizo o encaminhamento do processo e recomendo a observância das demais 

providências legais pertinentes. Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias, ausente 

qualquer impugnação, providencie-se a formalização do Termo de Fomento. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 13.019/2014 e 13.204/2015, Decreto Municipal 199/2017. 

 

DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito 
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